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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACEIO/AL 
  

Processo: 07080590420208020001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CICERO PAULO DE OMENA 
MORAIS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
o envio dos autos à Contadoria Judicial para que seja efetuado o cálculo das custas finais. 

Ademais, após atendido o pedido de remessa à contadoria, requer que seja intimada a ré, 
através de decisão publicada em diário oficial, para ciência e adoção das providências cabíveis. 

  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

MACEIO, 25 de janeiro de 2021. 

João Barbosa 
OAB/AL 3564A 

  

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 
5624 - OAB/AL 

  

   
  

  
~ 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

80
59

-0
4.

20
20

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

4B
3E

B
D

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
D

JA
 A

LV
E

S
 W

A
N

D
E

R
LE

Y
 D

E
 M

E
LO

 e
 *

.tj
al

.ju
s.

br
., 

pr
ot

oc
ol

ad
o 

em
 2

8/
01

/2
02

1 
às

 1
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
21

70
01

79
76

4 
   

 .

fls. 125


